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A Comissão de JUSTIçA E REDAçÃO dispensa o parecer Juridico,
em virtude do Procurador Juridico desta Casa fazer parte do
grupo dê risco bem como dispensa o tempo regimêntaI em virtude
do Decreto e medidas de prevenção ao COVID19, ao PROJETO DE LEI Ne
O2O/2O2O de autoria do PODER EXECUTM MUNICIPAL, emíte parecer
favorável- ao Projeto, devendo ser tramitada em plenário.

Sal-a das Comissões, 23 de março de 2020.
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